
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2022 
ADESÃO Nº 012/2022 

CONTRATO Nº 026/2022 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA 

MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 

06.232.484/0001-80, com sede na Rua P, nº 980, Bairro: Distrito Industrial, CEP: 78.098-420, 

Cidade: Cuiabá/MT, neste ato representado pelo sócio administrador Sr. Marcio Bozetti, portador  

do RG nº 10304274 – SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 776.061.751-87, residente e domiciliado 

na cidade de Cuiabá/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 

entre si o presente  de contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 

respectivas alterações eB pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA) E MELHORIA DO SISTEMA DE VIAS URBANAS 

PAVIMENTADAS, PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT. 

 

NUMERO REGIÃO VALOR TOTAL DO LOTE 
LOTE 03 CAPÃP DO PEQUI, SÃO MATHEUS, VITÓRIA 

RÉGIA, PRIMAVERA, SÃO SIMÃO E COSTA 
VERDE 

          R$ 3.600.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.600.000,00 
(DOZE MILHÕES) 

  

 
 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

  



 

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

preço nº 148/2021, Correspondente ao Pregão Presencial 016/2021, oriunda da Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande/MT na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

CONTRATADA entre outros anexos. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

4.1. 



 

8.1.2 – Analisar e aprovar o cronograma de execução e planilha de preços apresentada pela 

Contratada para execução dos serviços demandados. Após a aprovação do cronograma e planilha 

de preços, expedir se for o caso, a correspondente nota de empenho e a competente ordem de 

serviço; 

8.1.3 – Realizar a fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados na 

Secretária Municipal de Obras e Serviços de Santo Antônio de Leverger-MT, observando se a 

execução dos serviços está em conformidade com as normas técnicas vigentes e ordem de 

serviços, proposta de preços da empresa vencedora e demais anexos informações do processo 

que lhe deu origem; 

8.1.4 – Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados pela 

Contratada, para imediata correção; 

8.1.5 – Fornecer a Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Termo de Referência; 

 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Entregar, mensalmente, relatório dos atendimentos realizados; 

8.2.2 – Quando necessário, emitir laudo circunstanciado de necessidade de serviços de 

manutenção, como também, emitir opinião técnica sobre assuntos relacionados ao objeto desta 

licitação; 

8.2.3 – Responsabilizar-se tecnicamente pela qualidade dos serviços prestados, honrando com a 

garantia dos trabalhos durante o prazo previsto em lei, mesmo que já tenha ocorrido o termino do 

contrato; 

8.2.4 – Somente substituir os profissionais indicados nesta licitação coma autorização prévia da 

Contratante, desde que haja compatibilidade curricular entre o substituto e substituído; 

8.2.5 – Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de 

acordo com as especificações e qualidade necessária ao fiel e integral cumprimento do objeto 

contratado; 

8.2.6 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade, na forma do art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

8.2.7 – Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros, Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, alimentação, transporte, e, quaisquer outras 

despesas de pessoal, resultantes da execução do contrato; 

8.2.8 – Responsabilizar-se pela realização dos serviços dentro dos padrões de qualidade, 

segurança e demais quesitos previstos na Lei nº 8078/90, no Código Civil e na Lei nº 8666/93; 

8.2.9 – Dispor-se somente a fiscalização do contrato, no tocante a execução dos serviços, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definido e conforme especificações 

constantes no Termo de Referência, deste processo licitatório; 

8.2.10 – Estar instalado e pronto para início dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da Ordem de Serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena da configuração da 

hipótese disposta no inciso IV do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

8.2.11 – Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes; 

8.2.12 – Comunicar ao fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

irregularidade detectada; 

8.2.13 – Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais; 



 

8.2.14 – Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT (CAU); 

8.2.15 – Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva – EPC aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos; 

8.2.16 – Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus 

prepostos, terceirizados e outros encargos; 

8.2.17 – Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem como, 

observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre as 

partes; 

8.2.18 – Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado; 

8.2.19 – Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter 

acesso, durante a execução do Contrato; 

8.2.20 – Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando os prazos 

estabelecidos no respectivo cronograma; 

8.2.21 – A Contratada deverá comunicar ao Fiscal do Contrato, para o recebimento provisório dos 

serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da Contratante; 

8.2.22 – O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 

relacionadas no recebimento provisório; 

8.2.23 – A Contratada é obrigada a manter um técnico responsável no local de execução dos 

serviços para representá-la na execução do contrato, com formação e registro devidamente 

comprovado junto ao CREA ou CAU, que assuma perante a fiscalização a responsabilidade técnica 

do mesmo até o recebimento definitivo, bem como encarregado geral e demais elementos 

necessários à perfeita execução dos serviços; 

8.2.24 – Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária para a execução do objeto da presente licitação, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do objeto contratado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes, sob pena de ilegalidade; 

8.2.25 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.26 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

8.2.27 – A Contratada manterá, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação; 

8.2.28 – A Contratada deverá executar os serviços observando, de modo geral, as Especificações 

Gerais e as Normas vigentes na SMVO – VG, DNIT, as Normas Técnicas da ABNT de edições 

mais recentes no que couberem, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes a 

execução dos serviços de objeto deste Termo de Referência e seus anexos, as instruções, 

recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos 

Ambientais; 

8.2.29 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 10.520/2002 e Lei nº. 

8.666/93. 



 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 012/2022. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – Conforme a Portaria nº 051/GP/2022, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pelo servidor Demétrio da Silva Rodrigues – CPF: 458.440.381-34, 

designado pela Secretaria Municipal de Obras, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, 

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja executado de 

acordo com as cláusulas avançadas. 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na secretarias 

municipais: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Dotação: 15.452.0015.2055 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 15000000000 

Valor orçamentário atual: 389.597,78 (Trezentos e oitenta e nove mil quinhentos e noventa e sete 

mil reais e setenta e oito centavos) 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Dotação: 15.452.0015.2055 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 17510000000 

Valor orçamentário atual: 3.769.530,33 (Três milhões e setecentos e sessenta e nove mil e 

quinhentos e trinta reais e trinta e três centavos) 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

13.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Santo Antônio do Leverger – MT, 23 de março de 2022. 



 

 

 

 

         FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

     
                          MARCIO BOZETTI 
                    MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA 

                       CNPJ: 06.232.484/0001-80 

  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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